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Verbete Sumular

Súmula 417 – STJ. – “Na execução civil, a penhora de dinheiro na 
ordem de nomeação de bens não tem caráter absoluto”. 

Súmula 418 – STJ. – “É inadmissível o recurso especial interposto 
antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem 
posterior ratificação”. 

Súmula 419 – STJ. –  “Descabe a prisão civil do depositário judicial 
infiel”. 

Súmula 420 – STJ. – “Incabível, em embargos de divergência, discutir 
o valor de indenização por danos morais”. 

Súmula 421 - STJ - “Os honorários advocatícios não são devidos à 
Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito 
público à qual pertença”. 

Súmula 422 – STJ. – “Os juros remuneratórios não estão limitados 
nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. 

Fonte: site do STJ. 

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ
 

Corte  Especial  aprova,  por  unanimidade,  seis  súmulas  sobre 
temas variados     

http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=@cod%3D'0424'&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1
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file:///D:�oletinsBoletim do Servi?o de Difus?o n? 23-10 (T).htm#_Toc209257357#_Toc209257357


A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) aprovou, por 
unanimidade, mais seis súmulas, verbetes que pacificam oficialmente 
o entendimento do STJ sobre variados temas. 

São elas:  Súmula 417 –  projeto  da  ministra  Eliana Calmon – “Na 
execução civil, a penhora de dinheiro na ordem de nomeação de bens 
não tem caráter absoluto”. 

Súmula 418 - projeto do ministro Luiz Fux – “É inadmissível o recurso 
especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de 
declaração, sem posterior ratificação”. 

Súmula 419 – projeto do ministro Felix Fischer – “Descabe a prisão 
civil do depositário judicial infiel”. 

Súmula 420 – projeto do ministro Aldir Passarinho Junior – “Incabível, 
em  embargos  de  divergência,  discutir  o  valor  de  indenização  por 
danos morais”. 

Súmula  421 -  projeto  do  ministro  Fernando  Gonçalves  –  “Os 
honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando 
ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença”. 

Súmula 422 – projeto do ministro Aldir Passarinho Junior - “Os juros 
remuneratórios  não  estão  limitados  nos  contratos  vinculados  ao 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Posteriormente, matérias sobre cada uma e seus precedentes serão 
disponibilizadas no site de notícias.

Leia mais...

Quinta Turma não aplica insignificância a furto em livraria no DF 

A Quinta Turma indeferiu habeas-corpus a estudante de Direito que 
tentou furtar um Código de Processo Civil interpretado, no valor de R$ 
150, em uma livraria de Brasília. A tentativa ocorreu em julho de 2005 
e  o  universitário  foi  condenado  a  pena  de  1  ano  e  2  meses  de 
reclusão em regime semiaberto.

A  defesa  do  jovem  conseguiu  no  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito 
Federal  e Territórios TJDFT apenas a redução da pena pecuniária, 
porém ficou mantida  a  ação penal.  Já  no  STJ,  a  defesa alegou a 
atipicidade da conduta do estudante em razão do inexpressivo valor 
do  objeto  furtado  requerendo  a  aplicação  do  princípio  da 
insignificância e trancamento da ação penal.

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96188


O  relator  do  caso,  ministro  Arnaldo  Esteves  Lima,  ressaltou  a 
impossibilidade  da  aplicação  do  princípio  da  insignificância  neste 
caso, tendo em vista a má-fé do universitário. Considerou que cabe ao 
fato  a  medida  proporcional  da  pena  pela  relevante  lesão  ao 
estabelecimento. O ministro explicou que a conduta do jovem revela a 
vontade consciente de praticar tal delito. A decisão foi seguida pelos 
demais ministros da Quinta Turma.

Processo:  HC. 152.738
Leia mais...

Ausência de defensor no interrogatório causa nulidade de todos 
os atos posteriores     

Uma nulidade processual levou o Superior Tribunal de Justiça (STJ) a 
conceder habeas corpus a um condenado por homicídio no Pará. O 
homem  não  foi  acompanhado  por  um  defensor  durante  o 
interrogatório. O processo seguiu e ele acabou condenado a 15 anos 
de  reclusão.  A  Quinta  Turma  considerou  nulos  todos  os  atos 
praticados na ação desde o interrogatório. 

A  decisão  seguiu  entendimento  do  relator  do  recurso,  ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho. O ministro lembrou que, após a vigência 
da  Lei  n.10792/2003,  ainda  que  o  próprio  réu  tinha  dispensado  a 
entrevista prévia, a presença do defensor no interrogatório tornou-se 
formalidade essencial, de acordo com o princípio da ampla defesa e 
do devido processo legal.

No  caso  em  análise,  o  acusado  não  foi  assistido  por  qualquer 
defensor em seu interrogatório e durante a audiência. Na ocasião, o 
juiz de primeira instância, ao constatar a situação, nomeou defensor 
público para atuar na defesa do acusado nos atos que ocorreram após 
a audiência de interrogatório.

A Quinta Turma, no entanto, não determinou a soltura do acusado, 
que  está  preso  preventivamente  desde  21  de  junho  de  2006.  Os 
ministros consideraram que,  como na data do interrogatório  nulo  o 
acusado já estava preso, caberá ao juiz de primeiro grau decidir sobre 
a necessidade da manutenção da prisão.

Processo: RHC. 26.141
Leia mais...

STJ mantém bloqueio de bens de empresa exportadora     

A Primeira Turma manteve decisão que bloqueou bens da Navbel 
Transportadora  Comercial  e  Exportadora  Ltda.,  do  Pará.  A 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96192
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96191


indisponibilidade de veículos e imóveis foi realizada como garantia 
para ressarcimento ao erário, em caso ação civil pública na qual a 
empresa é acusada de improbidade administrativa.

Na prática, a Navbel interpôs ao STJ agravo regimental em agravo 
de instrumento afirmando que, com a decisão do bloqueio,  houve 
ofensa  à  Lei  8.429/92  –  referente  a  casos  de  improbidade 
administrativa. O argumento apresentado foi o de que o valor dos 
veículos  e  propriedades  considerados  indisponíveis  extrapola  a 
correlação entre o montante equivalente ao dano e o valor total dos 
bens constritos.

Na  decisão  originária,  a  justificativa  para  autorização  de  medida 
acautelatória  com  vista  ao  bloqueio  dos  bens  se  deu  diante  da 
existência  de  “fortes  indícios  da  prática  de  atos  de  improbidade 
administrativa  no  caso,  aliados  ao  perigo  potencial  de  vir  a  ser 
frustrado um eventual ressarcimento ao erário”.

De  acordo  com  o  relator  do  processo  no  STJ,  ministro  Teori 
Zavascki,  no  entanto,  o  agravo  interposto  ao  STJ  não  merece 
prosperar devido à ausência de qualquer subsídio apresentado pela 
empresa que seja capaz de alterar os fundamentos da decisão. O 
ministro destacou precedentes do próprio tribunal segundo os quais 
é  lícita  a  concessão  de  liminar  em  sede  de  medida  cautelar 
preparatória  antes  do  recebimento  de  ação  civil  pública  para  a 
decretação  de  indisponibilidade  e  seqüestro  de  bens,  incluído  o 
bloqueio de ativos do agente público ou de terceiro, beneficiado pelo 
ato de improbidade.

Tais medidas, conforme explicou Teori  Zavascki no seu voto,  são 
utilizadas como forma de assegurar a reparação de danos ao erário 
ou de restituição de bens e valores obtidos de forma ilegal.

Processo: AI. 1.152.905
Leia mais... 

 Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça
(retornar ao sumário)
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